
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PARECER DAS COMISSÕES PERMAI{ENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

RÉFERÊ CIA: tEI oRGÂ IcA MUNICIPAL E Do REGIMENTo IÍ{TERÍ{o DA

cÂmlm MUÍucIpAL; uersr-lçÃo RELACIoÍ{ADA A lNrcrarrva
PROPOSTA

PRolETo RESoLUçÃo No: o3l2025

Protocolo no: 86712025 - Datdt 1910312025

Ementâ do PÍoieloi Denomina Tribuna':losé Raul Pereira da Rocha" a tibund do

Plenário da Câmara Municipal de Muiae

Autor: Mário Brambila

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/l\4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento lnterno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OAOÂAÉ' EXIGIDO PÂRA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Rêgimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara Municipal:

lX - modificar a denominação de logradouro público, exceto quando hower solicitação escrita

de, no mínimo, 90ryo (noventa por cento) dos morâdores ai residentes, acompanhada de
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manifestação oral de representante do Baino onde fica localizado o logradouro, o qual

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Cámara, no que contará com a manifestação

do Vereador propositor da alteração;

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto dê Resolução no 03 de 19/0312025 que Denomina Tribuna "José Raul

Pereira da Rocha" a tribuna do Plenário da Câmara Municipdl de Muriaé, carcce ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A espécie normativa "Resolução" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A Resolução é uma deliberação poliltico-

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando

sujeita a sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos

no Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislativo.

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento específrco para a

alteração de suas normas.

Art, 162. A iniciâtivâ de projeto de resolução cabe

I ao Vereador:

6

Esta Comissão constata que no procedimento do Proleto de Resolução foram

observadas as reoras procedimentais e de iniciativa previstas no Regimento Interno da

Câmara Municipal. isto é:
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Da prooosta de Resolucão

A proposta apresentada trata de matéria interna corporis do poder Legislativo,

isto é, ao

reoimentais.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorização

legislativa, depois de verificada toda documentação pertinente a proposta legislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FI AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente compÍometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência parâ iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Resolução de Protocolo

no 03 de 19/03/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STfTUCIONAL E LEGAç

eve o

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter

técnico oDinativo. não vinculando os vereadores à sua motivacão ou
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conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o
oensamento dos edis. Do plenário Municipal de N4uriaé/N4G para

votação em plenánb.

RANGEL PAIVA - Pre§dente

14UNIQUE HELE ALVES (lYUNrK DA SAÚDE) - Retatora

REGINALDO E SOUZA RORIZ - l4embro

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé,

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, LegislâÉo e Justiçâ - Composição aÉ. a3 RI.
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PROJETO RESOLUçÃO No: 03/2025

Protocolo no: 86712025 - Oatdi 19103/2025

Objeto de análise pêla Diretoria Juridica nos temos da proposta

apres€ntada: Ementa do Prcjetoi Denomina Tribuna 'iosé Raul pereira da Rocha,, a

tibuna do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé

AutoÍ: Mário Brambila

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante, oodendo

5 serem til

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

substituir a manifestação das Comissões Leoislativâs esoecializadas, pôis a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questõ€s sociais e políticas) de cada proposiÇo.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamentê pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiçâ.
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enquanto o parecer jurídico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

n

as formalidades leoais e reoimentais.

O Parecer exarado p€las Comissôes, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissôes e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/f4c, ddta dd votdção do parecer das

Municipdl de Muriaé.

Câmara

Francisco Grvalho Co

OAB/MG

Jurídico

2 "o praer efiitilo pt ptúuôtut ou dw@fu de óAão da administmÉo NAia não é ato

ddministrativo. Nadà nais é do 4E a opinião emi%a pelo operador do diEito, opinião tenicoiuidic4

que odenbá o administndor ia Ma da deisão, tE prátia do ato admininradvq que I constitüi

na exdvçh ex ofrcio & lci. l,ld o@tur1idde do julganento, poquanto envolvifu na 6@ simplês

Nrffir, ou seja, ato opinatiw q@ @detu ser, ou não, @nsÀdeôdo Plo ninisdor." (Mandado de

Sêgurdnça n" 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Mln. Marco Aurélio de I'tello - STF.) Sem grifo no

original

úÉ c.l Pd@ do M.do-, sE cdto. CÀu Posr& rí - Tc: (32) ?.639&305& C€P 36 3aô415 _ ltldt é _ l/lc
E.lr.í: Slm@qrmallEuracrg §!!.pr - Sll! OftjCr !ru"e6lítlB&$@igLtr

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISI.ATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisôda. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademals, o pÍojeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sêndo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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A elaboração legislativa exlge, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessÉs, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros oÊográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o dO art. 170: q5o - No pteúrio o projeto é slbmetado à 2a

(segunda) djscussão, seguindo-se a5 mesmas posiulidôdes do § 20, atin€as 'a', 'b', 'c' e 'd', dc incs. I, II e III,
sêndo que, feita a 3â (terceira) votação, a de redôção final, rdornafiá à Secretariô dâ Cãmôra para o enüo ao

Podeí Executivo,

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município: An. 89. A reddção frnal do

Projetq para ser discutida e votada, independe dos interstícios constdntes deste

Regimento.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

a
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Mutiaé, data da votaúo

em plenário.

1 Sefti adnitida efireflda à rdação frnal, @m a frnalidade exclusiva de ordenar a natériâ, com?h a

linguagcfi, os enganot as @nfuiçfu ou Pra adarar o sêu texto.
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ItI - DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO
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WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptentea

Comissáo de RedaÉo e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

{ Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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